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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 

ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 004 /2017 – EMAP 

  
 
 

A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - 
EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas informações 
obtidas do setor técnico da EMAP, RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela EMPRESA 
NANO AUTOMATION DO BRASIL LTDA, sobre itens do Edital da Licitação Pública da Concorrência Nº 
004/2017 – EMAP, contratação de empresa especializada para execução, sob o regime empreitada 
integral, da obra de infraestrutura tecnológica para implantação de Ambiente de Alta Disponibilidade – 
(Data Center) para proteção de informações, equipamentos e sistemas críticos de TI, para utilização da 
Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP. 
 
QUESTIONAMENTO 1: 
 
Em suma, o licitante apresenta questionamento acerca do subitem 27.2.8 do Anexo I (Projeto Básico) do 
Edital. Afirma que todas as “soluções” apontadas no referido subitem não poderiam ser exigidas do único 
fabricante, pois não existiria no mercado um único fabricante a vender todas as “soluções” mencionadas 
no subitem. 
 
MANIFESTAÇÃO DA EMAP: 
 
Inicialmente é importante asseverar que o ponto levantado pelo licitante se refere às obrigações da 
contratada descrita no projeto básico, não sendo exigência para documentos de habilitação no presente 
certame. 
 
A Gerência Jurídica da EMAP, por meio do Parecer de nº 0506/2017, se posicionou pela manutenção do 
item em questão no anexo I do edital. 
 
 
Encaminhado o questionamento à Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN da EMAP, esta se 
manifestou da seguinte forma: 
 
“A respeito do primeiro questionamento, esclarecemos que a exigência de um único fabricante refere-se a 
cada uma das soluções/produtos mencionados. Por exemplo, toda solução de cabeamento estruturado 
deverá ser de um único fabricante, bem como suas certificações e garantias. Da mesma forma, toda 
solução de nobreak a ser instalada na sala de nobreak deverá ser de um único fabricante e assim por 
diante.” 
 
Portanto, não será exigida da contratada todas as soluções e produtos de um mesmo fabricante e sim os 
componentes de cada solução/produto deverão ser do mesmo fabricante. 
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QUESTIONAMENTO 2: 
 
No segundo ponto, afirma o licitante que a EMAP, no subitem 8.2.1.2 do Anexo I (Projeto Básico) do 
Edital, exige garantia dos produtos por 20 (vinte) anos contra defeito de fabricação, devendo ser 
comprovada através de carta assinada e reconhecida firma pelo representante legal do fabricante, e que a 
referida exigência não encontra amparo legal, prejudicando o caráter competitivo do certame. 
 
MANIFESTAÇÃO DA EMAP: 
 
Como já mencionado no tópico anterior, o questionamento descrito pelo licitante trata de exigência quando 
da execução do serviço, ou seja, para a contratação e não para disputa e participação no certame 
licitatório. 
 
O setor solicitante da presente licitação, GETIN, assim se manifestou sobre a questão: 
 
“A respeito da exigência de que o fabricante deverá oferecer uma garantia dos produtos de 20 (vinte) anos 
contra defeito de fabricação (carta assinada pelo representante legal do fabricante), entendemos que não 
configura compromisso de terceiro, uma vez que se pretende apenas garantir a qualidade do produto 
ofertado, que pode ser comprovada através da garantia do fabricante contra defeitos de fabricação. 
Destaca-se ainda que não se exige que o licitante seja credenciado, autorizado, eleito ou designado pelo 
fabricante para oferecer, instalar, dar suporte ou configurar, tampouco trata-se de responsabilidade 
solidária ou de comprovação de credenciamento. Também não é exigido que o fabricante declare que o 
licitante possui condições técnicas para executar os serviços.” 
 
 
Submetido à Gerência Jurídica, esta se manifestou, sobre este ponto, por meio do parecer nº 0506/2017 
abaixo transcrito: 
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Ressalte-se que, segundo despacho proferido pela GEJUR, a supressão do item 8.2.1.2 do Anexo I do 
Edital deverá se dar por errata, sem a necessidade de publicação de versão alterada do edital, pelo fato 
da alteração não ser capaz de afetar a formulação das propostas, conforme § 4º do art. 21 da Lei nº 
8.666/93. 
 

São Luís/MA, 24 de julho de 2017. 
 
 

Caroline Santos Maranhão 
Presidente da CSL/EMAP 


